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PORTARIA Nº 12, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia MARIA BEATRIZ CARDOSO 

TENÓRIO para exercer o cargo em 

comissão de Subprocuradora, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições Estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado MARIA BEATRIZ CARDOSO TENÓRIO, inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 117.635.774-30, para exercer o cargo em comissão de 

Subprocuradora do CONISUL.  

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió/AL, 05 de junho de 2025. 

 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 

 PRESIDENTE 
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